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A N E X O I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO Nº 105/2023                                                                                   PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2023 

 

Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de equipamentos permanentes para a administração 

municipal conforme Termo de Referência. 

1) ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PRETENDIDO: 

Equipamentos a serem adquiridos para uso dos setores da municipalidade, sendo eles a serem alocados 

para os setores: Setor de Finanças, Setor de Agricultura, Setor de Almoxarifado, Setor de Educação, Setor 

de Saúde, Setor de Assistência Social. 

ITEM EQUIPAMENTO UNI ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 
01 ADIPOMETRO CLINICO 

DIGITAL COM FUNÇÃO 
DE AUTO CALIBRAÇÃO 

01 

Visor: Cristal líquido. 
Compostos Principais: ABS / Nylon e Bronze. 
Peso do Aparelho: 150 g – Classificação: Ultraleve. 
Abertura máxima (Amplitude de Abertura): 60 mm. 
Acompanhar Manual de Calibragem do Adipômetro. 
Cores Branco ou Cinza. 

02 ESTADIOMETRO FIXO 
DE PAREDE DE 2M 

01 

Estadiômetro Fixo De Parede 2 Metros Aço Carbono. 
Campo de uso de 20 cm até 2,00 m; 
Resolução em milímetros (5 mm); 
Intervalos de 5 cm; 
Tolerância de + / - 2 mm em 2,00 m; 
Matéria prima: Tubo: Aço carbono com pintura poliéster a pó na cor 
branca; Perfil: Alumínio polido e anodizado com escala graduada 
litografada 

03 MACA TUBULAR PARA 
OBESO COM 
CAPACIDADE DE 250KG 

01 

Maca Obeso, com leito estofado, com reforço sob o leito; Estrutura 
em tubo de aço carbono redondo; Leito estofado com espuma D33, 
revestido em corano Cabeceira regulável através de cremalheira; 
Grades laterais de abaixar em tubo de aço carbono (Opcional Aço 
Inox) Suporte para soro com 02 ganchos (T); Acabamento em 
pintura epóxi na cor branca, com tratamento anti-ferruginoso; Pára-
choque de borracha na cabeceira e peseira; Rodízios de 5" em 
polipropileno, com sistema de freio em diagonal. Dimensões 
externas aproximadas: C 1,95 x L 0,73 x A 0,80 m. Leito de 1,90 X 
70cm Capacidade: 250kg 

04 MACA RETRÁTIL PARA 
AMBULÂNCIA PARA 
OBESO COM 
CAPACIDADE DE 250KG 

01 

A Maca retrátil é um equipamento versátil adaptado para 
transportar pacientes. Projetada para diminuir o esforço dos 
movimentos para dentro e fora da ambulância. Montada com perfis 
em duro alumínio leve e resistentes possui sistema retrátil no 
recolhimento das pernas. Possui sistema antiquedas para maior 
confiabilidade e segurança do paciente. Sistema regulável da 
cabeceira com 6 posições de altura que vão de 20 a 90 graus. 
Travamento e fixação do modelo dentro da ambulância testado e 
aprovado em laboratório. Capacidade máxima do paciente de até 
250 kg. Três cintos metálicos com duas pontas. Rodízios dianteiro 
giratórios sendo 1 C/ Freio e 1 S/ Freio de 5” (127 mm). Rodízios 
traseiro giratório sendo 1 C/ Freio e 1 S/ Freio de 5” (127 mm). 
Colchonete costurado eletronicamente em material impermeável e 
espuma com densidade D33.  Largura do leito (parte em alumínio): 
700 mm Largura total da maca (de uma alça até a outra): 750 mm. 
Altura do parafuso da roda até o chão: de 570 mm até 700 mm. 
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05 MACA PARA 
CONSULTÓRIO 
INFANTIL 

01 

Leito estofado, Densidade 23 
Armação Tubular em Pintura Epóxi. 
Cabeceira Reclinável 
Suporte para Lençol Descartável. 
Pés com Ponteiras PVC 
Capacidade 150 KG 
Dimensões Externas 
Comprimento: 181cm 
Largura: 0,61 cm 
Altura: 0,81 cm 

06 BALCÃO DE COZINHA 
COM 02 PORTAS E 04 
GAVETAS 

01 

Material da Estrutura: Aço 
Revestimento: Tratamento de superfície, protegendo os armários 
contra ferrugem e corrosão 
Acabamento: Pintura é a pó eletrostática 
Peso suportado pelo tampo (kg): 20kg 
Portas: 02 portas em aço 
Puxadores: 06 puxadores em alça de plástico fixados por parafusos 
Corrediças: Telescópica, sistema desliza fácil 
Dobradiças: Produzidas em aço 
Gavetas: 04 gavetas em aço 
Prateleiras Internas: 01 prateleira em aço 
Peso suportado pela prateleira(s) (kg): 10kg 
Pés: 04 pés de plástico removíveis, com regulagem de 1,5 
centímetros para cima 
Sistema de Montagem: Parafuso 

07 GAVETEIRO MÓVEL DE 
ESCRITÓRIO 03 
GAVETAS 

01 

Gaveteiro volante 3 gavetas, sendo 2 gavetas comuns e 1 gaveta para 
pastas suspensas 
Tampo confeccionado em 15mm 
Corpo em #26 aço 
Frente das gavetas em madeira 15mm 
Deslizamento das gavetas por corrediça com esferas 
Possui fechadura e chaves 
Medidas: 437mm largura x 615mm profundidade x 621mm altura 

08 PRATELEIRA DE AÇO 
COM 05 BANDEJAS 

01 

4 Colunas L3 (CHAPA 16). 
5 Prateleiras (CHAPA 22) 
Material: Aço 
Altura: 198cm 
Largura: 92cm 
Profundidade: 40cm 
Suporta: 90kg 

09 PRATELEIRA DE AÇO 
COM 06 BANDEIAS 

01 

Estante De Aço 200X92x30cm 6 Bandejas Cr Chapas 26/20 Cor 
Cinza. Estante Toda Em Aço Com 6 Prateleiras E 4 Colunas, Com As 
Colunas Confeccionadas Em Chapa De Aço No 20 Com Várias 
Furações Para Parafusar As Prateleiras Medindo 2,00Mt De Altura E 
Com Abas Medindo 3,00Cm De Cada Lado, Com As Prateleiras 
Medindo 92X30cm, Com 2 Dobras Em Cada Lateral E Com 03 Dobras 
Nas Partes Frontais, Com Reforço Em Ômega Em Baixo, 
Confeccionadas Em Chapa De Aço No 26 Com Tratamento 
Antiferrugem E Pintada Pelo Sistema Eletrostático A Pó Na Cor Cinza 
Cristal. capacidade: peso Recomendado Por Prateleira 20 Kg 
Distribuídos De Forma Uniforme 

10 CADEIRA DE RODAS 
PARA OBESO ATÉ 
200KG 

 
 
01 

Cadeira dobrável em duplo X com sistema de fechamento por 
articuladores; 
Peso que o produto suporta: Até 200 Kg; 
Assento de 60 cm, o maior da categoria; 
Fácil transporte, cabe em qualquer porta-malas; 
Apoios de braços em couro artificial acolchoados; 
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Estrutura reforçada de aço Inox tubular em duplo X dobrável; 
Pode ser usada com suporte de panturrilha (acessório a parte e 
opcional); 
Possui sistema de remoção/rebatimento rápido dos apoios de 
perna; 
Acompanha cinto pélvico; 
Encosto impermeável com bolso para documentos, objetos ou 
prontuário; 
Assento impermeável e almofada com espuma de alta densidade; 
Protetores laterais de roupas; 
Rodas traseiras 24'' com pneus infláveis, macios e ergonômicos com 
2 níveis de ajuste de altura; 
Rodas dianteiras de 8 com pneus maciços, rígidos e anti furo; 
Apoios de pés removíveis, rebatíveis lateralmente com 
Regulagem de altura; 
Possui auxílio de pé para desnível; 
Freios bilaterais reguláveis e ergonômicos; 
Garfos dianteiros em aço com 2 níveis de ajuste de altura; 

11 IMPRESSORA DE 
ETIQUETAS 

01 
Impressora térmica de etiquetas com tamanho de folha A0 e 
ethernet, em preto com velocidade 102. 

12 ARES CONDICIONADOS 
COM CAPACIDADE DE 
36.000 BTUS 

07 

Capacidade 36.000 btus, ar teto, frio, 220v, monofásico, inverter. 
Jato de ar com até 25m de alcance 
Capacidade de refrigeração (Min/Nominal/Máx): 6.035/32.000/ 
38.000 

13 NOBREAK 1500VA 

03 

Nobreak com potência de 1500VA,Tensão de entrada de 115V / 
220V (automático), Tensão de saída de  115V ou 220V (selecionável 
manualmente via chave comutadora), Conexão de entrada de 1 Cabo 
de alimentação, 1 engate rápido para bateria(s) externa, com  6 
Tomadas 10A - NBR 14136, Tensão DC: 12V, Autonomia Média de 
30 minutos, com frequência de rede de 50Hz ou 60Hz(+/-5%) com 
detecção automática, fator de potência saída de 0,5, Tempo de 
transferência de 1 ms, Rendimento em rede (com meia carga): 
>96%, Rendimento em inversor (com meia carga): >85%, Faixa de 
regulação para entrada 110V/115V/127V: 91V - 143V (CA), Faixa de 
regulação para entrada 220V: 174V - 272V (CA),Tolerância para 
tensão de saída em inversor: Tensão nominal de saída +/-6% 

14 IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAL A 
LASER 

02 

Impressora Laser monocromática com suporte padrão de impressão 
frente e verso, Velocidade de impressão em preto A4 (max. ppm)30 
Velocidade de impressão em preto Carta (max. ppm)32,Tipo de 
consumível sendo cartucho de toner e unidade de 
cilindro,Velocidade da CPU (MhZ)200,  Eulação BR-Script3‡, PCL6 
(PCL XL Classe 3.0), Tempo de saída da primeira página‡8.5, 
Resolução de impressão (dpi) 2400 x 600 dpi,Tecnologia de 
impressão Monocromática, Compatibilidade com o driver de 
impressora‡ Windows, Mac OS, com tela LCD 2 linhas Ciclo de 
trabalho mensal máximo‡ Até 10.000 páginas Volume de impressão 
mensal recomendado‡250 a 2.000 páginas Memória padrão 32MB 
Modo de economia de toner Sim, Cnectividade Ethernet, WiFi, USB, 
Compatibilidade com dispositivos móveis Recursos Impressão 
duplex, Alimentador automático de documentos, Impressão móvel 
Função Imprimir, digitalizar, copiar, Digitalização frente e versonão 
disponivel, Resolução de varredura interpolada † (max. dpi) 19200 x 
19200 dpi, Resolução de digitalização óptica (dpi máx.) 600 x 2400 
dpi (vidro de exposição); 600 x 600 dpi (ADF) 

15 IMPRESSORAS 
MULTIFUNCIONAL A 
LASER COLORIDA 

02 
Impressora Laser colorida com painel de controle da tela de toque 
colorida, com 4 cartuchos de toner (1 de cada, preto, ciano, magenta, 
amarelo), capacidade de imprimir até 27 páginas por minuto (ppm) 
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em papel A4 e 28 ppm em papel de tamanho Carta,Impressão de 
fácil acesso USB (não é necessário um computador), 
Armazenamento de trabalho e impressão particular (Requer um pen 
drive de 16 GB ou superior), com conexão LAN Ethernet 
10/100/1000 com IPv4 e IPv6, USB 2.0 de alta velocidade, Porta 
USB para impressão imediata, Servidor de impressão para 
conectividade de rede sem fio, Bluetooth Low Energy (BLE), Wi-Fi 
Direct para impressão por dispositivos móveis, Bandeja 1: 
capacidade para 50 folhas Bandeja 2: Capacidade para 250 folhas 
Bandeja Acessória opcional para 550 folhas, Impressão Duplex 
Automática, Qualidade de impressão em preto (ótima) Preto: 600 x 
600 dpi, até 38.400 x 600 dpi aprimorados Cor: 600 x 600 dpi, até 
38.400 x 600 dpi aprimorados, Volume mensal de páginas 
recomendado 750 a 4000 páginas, com processador de 1200mhz 

16 COMPUTADORES 
COMPLETO I5 

07 

Computador com processador de frequência Base: 2.6 GHz e 
Frequência Core Turbo de Até 4.4 Ghz, com Smart Cache de 12MB, 6 
Núcleos, 12 Threads e TDP 65W, com 8GB de Memória RAM DDR4 
3200GHZ, Armazenamento em SSD NVME de 500GB, Placa Mãe com 
6 portas USBs, sendo 2 USBs na versão 3.0, Saida de audio em alta 
definição, Conexão de Rede LAN Gigabit 10/100/1000, compativel 
com TPM 2.0, Dupla saida de video, sendo HDMI em prioridade, 
Gabinete com fonte de 350W reais, Monitor com Entrada HDMI, de 
19,5 polegadas, resolução de 1366X768, Contraste de 5000.000:1 e 
taxa de resposta de 2ms, teclado padrão ABNT2, mouse com 
resolução minima de 1200DPIs, caixas de som de 3W, Sistema 
Operacional Windows 11 Home e Garantia de 1 ano 

17 CADEIRAS FIXA DE 
ESCRITÓRIO COURVIN 
NA COR PRETA 

 
 
14 

Revestimento: Courvin (Couro Sintético) 
Peso suportado: 120 kg. 
Costura: Artesanal 
Cor: Preta 
Altura chão a parte superior do encosto: 105 cm  
Assento ao chão: 45 cm. 
Revestimento: Costura no assento e encosto feitos de forma 
artesanal. 
Assento: Largura: 49 cm X Profundidade: 46 cm X Espessura: 10 cm 
Encosto: Largura: 50 cm X Altura: 50 cm X Espessura: 9 cm 

18 POLTRONA PARA 
ESCRITÓRIO 

01 

Estrutura em Madeira Eucalipto; Enchimento do Encosto em 
Espuma D23; Enchimento do Assento em Espuma D28; Pés Fixos em 
Eucalipto Envernizado; Base Fixa; Possui Percintas Elásticas; 
Revestimento em Rústico 
Altura: 79 cm 
Largura: 71 cm 
Profundidade: 70 cm Peso Suportado: 120 Kg 

19 ARES CONDICIONADOS 
COM CAPACIDADE DE 
12.000 BTUS 

04 

Condicionador de ar; tipo teto, inverter; com capacidade: 12.000 
BTU/h; operação: quente e frio; com filtro do tipo removível, 
lavável; voltagem: 220 volts, 60 hz, monofásico; funções: timer, 
sleep, resfriar, aquecer, desumidificar; com baixo nível de ruído; 
equipamento composto de unidade interna evaporadora e unidade 
externa condensadora; com utilização do gás R410-a; gabinete 
confeccionado em plástico ABS (unidade evaporadora) e em aço 
(unidade condensadora); fornecido com controle remoto sem fio. 

20 APARELHO DE 
ELETROCARDIOGRAMA 
DIGITAL DISPLAY 
COLORIDO 

01 

- Display lcd Colorido de 320 x 240 
- 12 derivações simultâneas 
- Impressora térmica integrada em 3 Canais 
- Bateria de Lithium-Ion integrada, com 4 horas de uso contínuo 
- Proteção contra desfibrilador e detecção de marcapasso 
- Medidas e interpretação automática do ecg em português 
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- Filtros digitais completos e ajuste automático da linha de base 
- Armazenamento para 150 exames 
- 3 formatos de impressão (automático, manual e rítmico) 
- Conexão USB para transferência de dados 
- Diagrama de status das derivações 

21 AUTOCLAVES 21 
LITROS PARA 
ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR SOB PRESSÃO 

 
 
 
02 

- Capacidade: 21 Litros; 
- Programa único de esterilização; 
- Temperatura e pressão exibidos por LED's; 
- Desaeração e despressurização automática; 
- 3 bandejas em alumínio anodizado; 
- Secagem eficiente com porta entre-aberta; 
- Teclado de controle na cor azul; 
- Tampa e câmara em aço inox que facilita a limpeza; 
- 21 sistemas de segurança, dentre eles: chave e trava da porta, 
sistema eletrônico de cruzamento de dados e sistema eletrônico de 
controle e potência; 
- Sistema de ajuste de altitude automático para diversas regiões. - 
Cor: Branca com teclado de controle azul; - Câmara: aço inox; 
- Voltagem: Bivolt automático; 
- Potência: 1600 Watts; 
- Frequência: 50/60 Hz; 
- Consumo de energia: 336 watts/hora; 
- Autoclave (L x A x P): 38 x 38 x 59 cm; 
- Câmara (D x P): 24,6 x 45,2 cm; 
- Peso bruto: 25,5 kg. 

22 OXIMETRO DE PULSO 
DE MESA DIGITAL 

01 

VISOR LCD COLORIDO: Com 7’ de alta resolução e alto contraste, o 
visor colorido permite melhor manuseio para configuração e 
visualização dos dados. 
Dispõe configuração da Média de Captação de Pulso; 
Equipamento portátil de fácil transporte, com custo 
benefício acessível; 
Dispõe de 72 horas de gráfico para melhor análise das tendências; 
Modelo ideal para utilização em pacientes Neonatais, pois possui 
tecnologia de alta sensibilidade na leitura com sensores 
padrão Nellcor; 
Possui 3 modos de exibição: dígitos grandes, mesa e gráfico; 
Alarmes sonoros ajustáveis e programáveis; 
Bateria interna recarregável de lítio com autonomia de 4 a 5 horas; 
Porta de rede para comunicação com computador; 
Indicação da SpO2, frequência cardíaca, força de pulso, 
onda pletismográfica e tabela de tendências. 
Exibição contínua em tempo real das ondas pletismográficas, 
valores medidos, dados cronológicos, tendências de medição, 
parâmetros de alarme e informações do paciente. 
Para ajustes de tela e som: botões liga/desliga, volume, brilho, 
silenciar alarme, modo de exibição e menu. 
LEDs indicativos: funcionamento por bateria e energia AC, carga da 
bateria, silêncio de alarme e status de funcionamento. 
SpO2: faixa de leitura de 0 - 100%. 
Frequência cardíaca: faixa de leitura de 30 - 250 bpm. 
Dimensões (L x A x P): 300 x 180 x 129 mm. 
Peso: 2.05 kg. 
Itens Inclusos: 01 Oxímetro de Pulso de Mesa 
01 Sensor SpO2 de Dedo Adulto 
01 Cabo de energia AC 
01 Bateria de Lítio 
01 Manual de Operação 
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23 BALANÇA ELETRÔNICA 
PEDIATRICA 15KG 
CONCHA EM ABS 01 

Capacidade máxima de 15kg. 
Possui display digital. 
A plataforma é de plastico. 
Dimensões: 55cm de largura, 35cm de altura, 30cm de 
comprimento. 

24 BALANÇAS 
ANTOPOMÉTRICA 
ELETRÔNICA ATÉ 
200KG 

03 

-Display com 06 dígitos em: 
-LED vermelho ou LCD com backlight; 
-Teclado membrana em policarbonato de alta resistência; 
-Função: TARA ate a capacidade máxima da balança; 
-Fonte de alimentação externa de 90 a 240 VAC com      chaveamento 
automático (Bivolt); 
-Consumo: 08 VA; 
-Plataforma e coluna de aço carbono. 
-Base em aço carbono, acabamento bi cromatizado; 
-Pés reguláveis em borracha sintética; 
-Tapete antiderrapante; 
-Antropometria em alumínio anodizado e litografado com medida 
 de: ate 2 mm com fração de 0,5 cm; 
-Entrada para bateria 12VCC (externa), apenas para balanças ---sem 
bateria interna; 
-Pintura: Epóxi na cor branca. 

25 BALANÇA 
PROFISSIONAL DIGITAL 
PORTÁTIL ATÉ 200KG 

01 

Capacidades 200kg 
Alimentação: Bateria interna de 6 Volts que oferece autonomia de 
funcionamento por até 50 horas e fonte carregadora externa. 
Entrada: 90-250VAC, 50/60Hz e Saída 6V/1,5A. 
Display :LCD com 6 dígitos, com backlight, instalado diretamente na 
plataforma da balança – solução moderna que oferece praticidade, 
leveza e economia de espaço. 
Corpo: Plataforma e tampa da plataforma em chapa de aço carbono 
1020. 
Funções do display: Pesagem, com travamento do peso na 
estabilização. Zero automático. Auto on/off backlight que se acende 
ao sair do zero, e se apaga ao retornar a zero. 
Pintura Eletrostática a pó (Padrão de fábrica = branco) 
Alça para transporte: Alça resistente em plástico ABS injetado na cor 
preta, que oferece conforto e conveniência tornando a balança 
totalmente portátil. 
Piso antiderrapante: Tapete reveste a superfície da plataforma de 
pesagem proporcionando maior segurança e conforto aos usuários. 
Pés antiderrapantes em borracha sintética: Além de permitir a 
correção do nivelamento, oferecem maior aderência ao piso e 
segurança para as pesagens. 
Sistema de pesagem: Célula de carga insensível a momento, no 
centro da plataforma, que dispensa totalmente o uso de alavanca, 
liras ou redução mecânica, proporcionando alta precisão e 
velocidade na leitura de peso. 
Proteção contra sobrecarga: Possui limitador de sobrecarga que 
protege a célula de carga de possíveis impactos acidentais. 
Dimensões: Plataforma: 32 x 28 cm. Altura do piso até o topo do 
equipamento: 10 cm 
Peso da balança Apenas 5 kg 
Peso de embarque da balança: Apenas 6 kg 
Consumo 0,5 W 

26 AUTOCLAVE PARA 
ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR SOB PRESSÃO 
42 LITROS 

01 

Tempo de ciclo aproximado: 50 minutos. 
- Medidas Externas do gabinete: Altura 39 cm, Comprimento 79 cm, 
Largura 46 cm. 
- Medidas da câmara: Diâmetro 29 cm, Profundidade 54 cm 
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- Medidas da bandeja perfurada: Largura 24,5 cm x comprimento 
53,5 cm. 
- Medidas da bandeja lisa: Largura 24,5 cm x comprimento 53,5 cm. 
- Voltagem: Bivolt automático. 
- Potência: 1100 W 
- Quantidade de água por ciclo: 400 ml 
- Peso: 32 Kg 
- Câmara de esterilização em aço inox; Capacidade de 42 litros 

27 LAVADORA DE ALTA 
PRESSÃO MOTOR A 
INDUÇÃO 

01 

Itens inclusos: 
01 Lavadora de Alta Pressão Prática 
01 Pistola 
01 Mangueira de 10 Metros com Trama de Aço 
01 Tubeira 600 mm 
01 Bico Leque 
01 Bico para Shampoo 
01 Bico Turbo 
01 Engate Rápido 
01 Carrinho Integrado 
01 Manual de Instruções 
Pressão nominal de trabalho (lb/pol²) (bar): 220v, potência 3.300, 
1.450 (100) 
Pressão (lb/pol²) (bar): 2.175 (150) 
Vazão (L/h): 600 
Peso: 22kg 
Dimensões (mm) (CxLxA): 360 x 375 x 925 
Comprimento do Cabo Elétrico (m): 05 

28 LAVADORA DE ALTA 
PRESSÃO 

01 

Tensão: 220V; Pressão nominal: 1.600lbf/pol2 / 110 bar / 11 Mpa; 
Pressão permissível: 2.400lbf/pol2 / 166 bar/ 17 Mpa;Vazão: 
7,5L/min / 450L/h; Potência do motor: 2,5CV;Potência consumida: 
2290W; Proteção térmica: no motor; Tipo de bomba: Axial; Número 
de pistões: 3 revestido em cerâmica; Rotação da bomba: 
3.600RPM;Gatilho com trava de segurança; Engate rápido;sistema 
de sucção de água; Motor de indução com protetor térmico; Bomba 
com 3 pistões revestidos de cerâmica com tratamento resistente à 
corrosão e abrasão; Carrinho para transporte; Mangueira de alta 
pressão de 6,2m; Cabo elétrico de 5m PESO E DIMENSÕES; Peso: 
22,8 kg. 

29 CADEIRA EMPILHAVEL 
ISO LINHA 
POLIPROPILENO 

04 
Cor preta, peso do produto 05 kg, material aço carbono, 70 x 55 x 50 
cm; 5 Quilogramas 

30 CADEIRA DE 
ESCRITÓRIO 
ERGONÔMICA 
GIRATÓRIA COM 
BRAÇO 

01 

Possui apoio de braços Regulável; Dimensões 50D x 64W x 118,5H 
centímetros, Apoio de braço, Altura ajustável, estilo de uma cadeira 
executiva. 
Suporta até 120kg 
Inclinação de 135º 
Ajuste de altura de 10cm 
Sua composição em poliuretano não risca o chão com a 
movimentação. 

31 CADEIRA DE 
ESCRITÓRIO 
GIRATÓRIA SEM BRAÇO 

 
 
03 

Sem braço, assento em madeira compensada, estofado e revestido 
em tecido tipo tela mesh 100% poliéster, encosto em tecido tipo tela 
mesh 100% poliéster, base em polipropileno e rodízios em nylon.  
Altura 85,5-95,5 cm, Largura 49,5 cm, Profundidade 55 cm, Altura 
do Assento ao Chão 41-51 cm, peso suportado 100 kg, giratória, aço, 
espuma 

32 NOTBOOK  
 

Notebook com processador de 3.0 GHz até 4.10 GHz, 6 MB L3 Cache, 
Memória Gráfica: Integrada, Memória Instalada: 4 GB DDR4 

https://karcher-center-altex.com.br/produto/pistola-industrial-hd-8-15-e-hd-12-15-111988?_gl=1*1621e9l*_ga*MTcyNzAxOTI4NS4xNjk4MTUzMjQ5*_ga_H1Y2TMFTPM*MTY5ODc1NjY2Ni4zLjAuMTY5ODc1NjY2Ni42MC4wLjA.*_gcl_aw*R0NMLjE2OTg3NTY2NjguQ2owS0NRand5NEtxQmhEMEFSSXNBRWJDdDZqeHIzSElPcmZVWFoyR1JuNDdpdGZKdFljcUJJUE1EMVlhMVROZHV4OXJzRVZOMWNWTjF3d2FBaVdpRUFMd193Y0I.*_gcl_au*Mzc0OTgyMDQxLjE2OTgxNTMyNTA.
https://karcher-center-altex.com.br/produto/mangueira-industrial-10m-85411
https://karcher-center-altex.com.br/produto/tubeira-giratoria-600mm-para-pistola-profissional-106827
https://karcher-center-altex.com.br/produto/bico-de-alta-pressao-jato-leque-25038-hd-585-84130
https://karcher-center-altex.com.br/produto/bico-de-shampoo-25250-83903
https://karcher-center-altex.com.br/produto/bico-turbo-profissional-04-karcher-84320
https://karcher-center-altex.com.br/produto/engate-rapido-para-mangueira-1-2-91340
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01 

2666MHZ, Resolução da Tela: Full HD 1920 x 1080 Multimídia: 
Áudio: HD (High Definition) Audio Efeitos de Áudio: SoundAlive 
Alto-Falantes: 3W Estéreo (1.5W x 2), armazenamento de 256GB 
SSD NVMe, com microfone integrado e Webcam Integrada, placa de 
rede: Gigabit Ethernet [10/100/1000] - Placa de Rede Wireless: 
802.11 ac 1x1 Bluetooth: Bluetooth v5.1 Portas de Comunicação: - 
Portas USB: 1x USB-C; 1x USB3.0; 1x USB2.0, Porta de saída HDMI,  
Saída Fone-de-Ouvido: Sim (Combo com Entrada para Microfone)  
Entrada p/ Microfone: Sim (Combo com Saída para Fone-de-Ouvido) 
Leitor de Cartões Multimídia: MicroSD Card Reader, Windows 11 
Home 

33 NOTBOOK FULL HD 

01 

Notebook com processador de 2.40GHz até 4.20GHz e Cache de 
8MB,com 8GB de memória RAM do tipo DDR4 2666MHz, com 
suporte de expansão de até 32GB, Armazenamento do tipo SSD 
NVME de 256GB, Tela LED Antirrefletiva, de 15,6, FULL HD 
(1920X1080), Porta de rede gigabit ethernet 10/100/1000, Conexão 
Wireless 802.11 AC 1x1, Bluetooth 5.1, com portas 
frontais/Laterais/Traseiras de 01 Entrada USB-C, 01 Entrada 
USB3.0, Entrada HDMI, Ethernet RJ45 (LAN), Saída para Fone de 
Ouvido: Sim (Combo com Entrada para Microfone), Bateria de 43wh 

34 COMPUTADOR 
COMPLETO 8GB 

06 

Computador Completo com 06 conexões USB, saídas de vídeo, 8GB 
de capacidade de memória, 512 GB de capacidade de 
armazenamento, tamanho da tela 21.5”, resolução FULL HD 
1920x1080, energia bivolt. 

35 CARRINHO DE BEBÊ 
REVERSÍVEL 

05 

Cor preta, material plástico, poliéster e ferro. O tipo de material deve 
ser 60% algodão e 40% poliéster, o material da moldura deve ser de 
liga de aço, destinado para crianças a partir de 0 meses com peso até 
15kg, estrutura de aço, tecido removível e lavável, encosto regulável 
em 04 posições e cabo reversível. 

36 MESA DE REFEITÓRIO 

03 

Comprimento Total: 1,85M; Profundidade Total: 0,70M; Altura: 
6=0,76M; Medida do Tampo Superior: (185cm x 70cm); Confecção 
do Tampo: Em MDF 18mm revestido em laminado melaminico; 
Bordas do Tampo: Em PVC tipo “T” colorido; Confecção da 
Estrutura: Em tubo quadrado 30x30x1,20mm de aço 
carbono;Pintura da Estrutura: Pintura eletrostática a pó. 

37 BANCO PARA MESA DE 
REFEITÓRIO 

06 

Capacidade: Multiplos usuários; Comprimento Total: 1,85M; 
Profundidade Total: 0,30M; Altura: 6=0,46M; Medida do Tampo 
Superior: (185cm x 30cm); Confecção do Tampo: Em MDF 18mm 
revestido em laminado melaminico. 
Bordas do Tampo: Em PVC tipo “T” colorido. 
Confecção da Estrutura: Em tubo quadrado 30x30x1,20mm de aço 
carbono. 
Pintura da Estrutura: Pintura eletrostática a pó. 

38 JOGO DE MESA COM 04 
CADEIRAS 

10 

Material: Polipropileno 
Altura: 70,5 cm 
Largura: 70,00 cm 
Comprimento: 70,00 cm 
Peso: 3,59 kg 
Formato da mesa quadrada 

39 VENTILADORES DE 
PAREDE 

06 
50 cm, bivolt, 40Dx50Wx50H centímetros, oscilante, controle de 
botão. 

40 MICROONDAS 
01 

Cor: Branco; Voltagem: 110V; aço inoxidável; 27 litros, prato 
giratório, dimensões do produto 40,7 x 48,3 x 28,1 cm; 14,3 
Quilogramas 

41 ARMÁRIO EM AÇO 02 
PORTAS 

01 
Armário de aço com 2 portas. - Armário e prateleiras em chapa de 
aço 26 (0,45 mm).- Portas com fechamento sobreposto.- Contém 1 
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prateleira fixa e 3 prateleiras móveis com opção de regulagem.- 
Cada prateleira comporta até 20 kg.- Fechadura cilíndrica tipo Yale 
com travamento da porta na prateleira fixa central.- Sistema de 
ventilação com furos para circulação de ar.- Tratamento 
anticorrosivo. - Dimensões aproximadas: 200,7 cm de altura x 90 cm 
de largura x 40 cm de profundidade. 

42 BEBEDOURO 
02 

110V, tipo coluna, capacidade reservatório 02 litros, medida 32 x 98 
x 33 cm, potência 90w, água gelada e natural, 02 torneiras 

 

2) JUSTIFICATIVA: 

O Município de Nova Canaã Paulista/SP vem buscando melhorar os equipamentos dos setores da 

municipalidade, para melhor trabalho dos servidores e consequentemente melhor atendimento aos 

munícipes. 

 

3) QUANTIDADES E VALORES MÉDIO 

 

ITEM 
EQUIPAMENTO QUANTIDADE 

MÉDIA 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 ADIPOMETRO CLINICO DIGITAL COM 
FUNÇÃO DE AUTO CALIBRAÇÃO 

01 
R$ 714,65 R$ 714,65 

02 ESTADIOMETRO FIXO DE PAREDE DE 2M 01 R$ 473,84 R$ 473,84 

03 MACA TUBULAR PARA OBESO COM 
CAPACIDADE DE 250KG 

01 
R$ 2.678,80 R$ 2.678,80 

04 MACA RETRÁTIL PARA AMBULÂNCIA 
PARA OBESO COM CAPACIDADE DE 250KG 

01 
R$ 4.351,05 R$ 4.351,05 

05 MACA PARA CONSULTÓRIO INFANTIL 01 R$ 636,47 R$ 636,47 

06 BALCÃO DE COZINHA COM 02 PORTAS E 
04 GAVETAS 

01 
R$ 870,88 R$ 870,88 

07 GAVETEIRO MÓVEL DE ESCRITÓRIO 03 
GAVETAS 

01 
R$ 552,61 R$ 552,61 

08 PRATELEIRA DE AÇO 05 BANDEJAS 01 R$ 740,14 R$ 740,14 

09 PRATELEIRA DE AÇO 06 BANDEIAS 01 R$ 428,69 R$ 428,69 

10 CADEIRA DE RODAS PARA OBESO ATÉ 
200KG 

01 
R$ 2.257,21 R$ 2.257,21 

11 IMPRESSORA DE ETIQUETAS 01 R$ 1.218,33 R$ 1.218,33 

12 ARES CONDICIONADOS COM CAPACIDADE 
DE 36.000 BTUS 

07 
R$ 7.555,70 R$ 52.889,90 

13 NOBREAK 03 R$ 1.227,35 R$ 3.682,05 

14 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL A LASER 02 R$ 3.599,00 R$ 7.198,00 

15 IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAL A LASER 
COLORIDA 

02 
R$ 4.432,63 R$ 8.865,26 

16 COMPUTADORES COMPLETO I5 07 R$ 4.113,58 R$ 28.795,06 

17 CADEIRAS FIXA DE ESCRITÓRIO COURVIN 
COR PRETA 

14 
R$321,50 R$ 4.501,00 

18 POLTRONA PARA ESCRITÓRIO 01 R$ 642,61 R$ 642,61 

19 ARES CONDICIONADOS COM CAPACIDADE 
DE 12.000 BTUS 

04 
R$ 1.982,33 R$ 7.929,32 
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20 APARELHO DE ELETROCARDIOGRAMA 
DIGITAL DISPLAY COLORIDO 

01 
R$ 10.412,37 R$ 10.412,37 

21 AUTOCLAVES 21 LITROS PARA 
ESTERILIZAÇÃO A VAPOR SOB PRESSÃO 

02 
R$ 7.495,36 R$ 14.990,72 

22 OXIMETRO DE PULSO DE MESA DIGITAL 01 R$ 5.100,60 R$ 5.100,60 

23 BALANÇA ELETRÔNICA PEDIATRICA 15KG 
CONCHA EM ABS 

01 
R$ 1.224,97 R$ 1.224,97 

24 BALANÇAS ANTOPOMÉTRICA 
ELETRÔNICA ATÉ 200KG 

03 
R$2.295,97 R$ 6.886,80 

25 BALANÇA PROFISSIONAL DIGITAL 
PORTÁTIL ATÉ 200KG 

01 
R$ 1.790,00 R$ 1.790,00 

26 AUTOCLAVE PARA ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR SOB PRESSÃO 42 LITROS 

01 
R$ 9.262,70 R$ 9.262,70 

27 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO MOTOR A 
INDUÇÃO 

01 
R$ 5.092,33 R$ 5.092,33 

28 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 01 R$ 1.660,69 R$ 1.660,69 

29 CADEIRA EMPILHAVEL ISO LINHA 
POLIPROPILENO 

04 
R$ 278,30 R$ 1.113,20 

30 CADEIRA DE ESCRITÓRIO GIRATÓRIA COM 
BRAÇO 

01 
R$ 729,00 R$ 729,00 

31 CADEIRA DE ESCRITÓRIO GIRATÓRIA SEM 
BRAÇO 

03 
R$ 492,73 R$ 1.478,19 

32 NOTBOOK 01 R$ 2.761,65 R$ 2.761,65 

33 NOTBOOK FULL HD 01 R$ 3.669,82 R$ 3.669,82 

34 COMPUTADOR COMPLETO 06 R$ 1.629,73 R$ 1.629,73 

35 CARRINHO DE BEBÊ REVERSÍVEL 05 R$ 738,38 R$ 3.691,90 

36 MESA DE REFEITÓRIO 03 R$ 1.380,00 R$ 4.140,00 

37 BANCO PARA MESA DE REFEITÓRIO 06 R$ 780,20 R$ 4.729,20 

38 JOGO DE MESA COM 04 CADEIRAS 10 R$ 502,45 R$ 5.024,50 

39 VENTILADOR DE PAREDE 06 R$ 281,44 R$ 1.688,64 

40 MICROONDAS 01 R$ 599,89 R$ 599,89 

41 ARMÁRIO EM AÇO 02 PORTAS 01 R$ 1.335,13 R$ 1.335,13 

42 BEBEDOURO 02 R$ 859,90 R$ 1.719,80 

 TOTAL R$ 228.306,35 

 
O valor médio global estimado para essa contratação é R$ 228.306,35 (duzentos e vinte e oito mil, 

trezentos e seis reais e trinta e cinco centavos). 

 

4) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A contratada, no decorrer da execução do contrato, obriga-se a: 

Entregar os equipamentos já mencionados no item 1 deste termo de Referência, em até 15 dias após 

assinatura do contrato. 
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5) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

a. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos; 

b. Promover, através do Gestor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 

administração; 

c. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

d. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar 

normalmente o objeto do contrato; 

e. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade constatada na 

execução do contrato; 

f. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais cabíveis; 

g. Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na execução 

dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

 

6) DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

a. A execução do objeto contratado, se dará na entrega dos itens mencionados acima, após a 

formalização do contrato, nos setores indicados no termo de referência. 

b. O prazo de entrega será de 15 (quinze) dias após emissão da ordem de fornecimento, após 

assinatura do contrato. 

c. O objeto será recebido pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e Proposta 

apresentada. 

d. O objeto deste procedimento poderá ser rejeitado, quando em desacordo com a especificação 

constantes no Termo de Referência, e deverá ser reparado no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

notificação da contratante, sem prejuízo de aplicação de penalidades cabíveis em contrato. 

e. O contrato terá vigência até 180 (cento e oitenta) dias após assinatura. 

 

7) DA DOCUMENTAÇÃO 

Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes 

documentos relativos à Habilitação:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
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d) Prova de regularidade de Tributos Federais e Contribuições Sociais perante a apresentação da 

Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à dívida Ativa da União, conforme 

Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 

e) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela 

Caixa Econômica Federal; 

f) Certidão Negativa de Débito para com o Município do domicílio ou sede da empresa; 

g) – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.° 5.452, de 1.º de maio de 1943. 

* Demais documentações constantes no Edital de Licitação. 

 

8) DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a. Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente, cujo 

número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato; 

b. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal no Setor competente da 

Prefeitura de Nova Canaã Paulista, situado na Rua Oito, 650, Centro, Nova Canaã Paulista, devidamente 

atestada pelos servidores designados para atestado do serviço; 

c. A Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista reserva-se o direito de reter o pagamento de 

faturas para satisfação de penalidades pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a 

terceiros; 

d. Para receber seus créditos a contratada deverá comprovar as regularidades fiscal e trabalhista 

que lhe foram exigidas quando da habilitação; 

e. O prazo de pagamento da Nota Fiscal será de até 30 (trinta) dias a partir da data final do período 

de adimplemento e mediante sua apresentação juntamente com os demais documentos acima 

mencionados ao setor competente; 

f. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo de pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como, da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas 

com outro CNPJ; 

g. No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da 

instituição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade 

de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Município, 

abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante 

crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou 

contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA; 

h. A nota fiscal isenta de erros, deverá ser previamente atestada pelo Fiscal do Contrato e servidor 

designado pelo ordenador de despesas; 
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i. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer fatura por culpa do contratado, o prazo de 

30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 

reapresentação; 

 

9) DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitido subcontratação para este procedimento administrativo.  

 

10) DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da entrega do 

material e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art.120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11) DO REAJUSTE 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato. 

 

12) DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa nos termos do art.155 da Lei nº 14.133, de 2021, a Contratada que:  

 Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

 Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro do prazo;  

 Ensejar o retardamento da execução ou entrega dos objetos em motivo justificado;  

 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções:  



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA 

Estado de São Paulo 

CNPJ (MF) 65.711.954/0001-58 

Rua Oito, nº 650 – Fones/Fax (17) 3681-1124 e 3681-1129 CEP 15.773-000 

 

Rua Oito, n° 650, Centro – CEP: 15.773-000 – Centro – Nova Canaã Paulista/SP 

(017) 3681-8000 – CNPJ 65.711.954/0001-58 e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br  

site www.novacanaapaulista.sp.gov.br 

 

 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante;  

 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

 Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades pelo prazo de até cinco anos;  

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando se o procedimento previsto na Lei 

nº14.133, de 2021.  

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade.  

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

13) DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Os recursos financeiros para custear a contratação serão custeados com recursos constante da seguinte 

datação orçamentária: 

02.04.00 – Administração; 04.122.0041.1271.0000 –Investimento – Modernização e adequação; 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 575, Fonte Municipal. 

02.06.00 – Finanças; 04.123.0043.1272.0000–Investimento – Modernização e adequação; 4.4.90.52.00 – 

Equipamentos e Material Permanente - Ficha 574, Fonte Municipal. 

02.08.00 – Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0100.1327.0000 – Emenda/Demanda Estadual nº 

2023SS05395-Covid; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 561, Fonte Estadual. 

02.08.00 – Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0100.1326.0000 – Emenda/Demanda Estadual nº 

2023SS05031-Covid; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 560, Fonte Estadual. 

02.08.00 – Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0100.1275.0000 – Investimento – Modernização e 

adequação; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 556, Fonte Federal. 

02.09.00 – Fundo Municipal de Educação; 12.361.0120.1277.0000 – Fundamental– Investimento – 

Modernização e adequação; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 177, Fonte 

Municipal. 

02.09.00 – Fundo Municipal de Educação; 12.365.0123.1280.0000 – Infantil Creche– Investimento – 

Modernização e adequação; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 240, Fonte 

Municipal. 

02.12.00 – Serviços Urbanos; 15.452.0151.1293.0000 –Investimento – Modernização e adequação; 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 587, Fonte Municipal. 
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02.07.00 – Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0084.1274.0000 –Investimento – Modernização 

e adequação; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 493, Fonte Federal. 

02.07.00 – Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0084.1315.0000 –Investimento – IGD BF; 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 494, Fonte Federal. 

02.07.00 – Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0084.1274.0000 –Investimento – Modernização 

e adequação; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 445, Fonte Federal. 

02.07.00 – Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0084.1331.0000 –Investimento – Ações de 

fortalecimento – CAD UNICO; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 572, Fonte 

Federal. 

02.07.00 – Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0084.1274.0000 –Investimento – Modernização 

e adequação; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 516, Fonte Estadual. 

02.15.00 – Agricultura; 20.606.0200.1284.0000 –Investimento – Modernização e adequação; 4.4.90.52.00 

– Equipamento e Material Permanente - Ficha 588, Fonte Municipal. 

 

14) DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

O contrato terá sua vigência de 180 (cento e oitenta) dias da data da assinatura, podendo ser prorrogado 

conforme interesse público. 

 

Nova Canaã Paulista, 09 de novembro de 2023 
 
 
 

__________________________________ 
THAIS CRISTINA COSTA MOREIRA 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO II 

Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

REFERENTE: Processo nº 105/2023 

                         Pregão Presencial nº 030/2023 

 

 

 

(NOME  DA   EMPRESA)  CNPJ  n.º  , sediada (endereço completo)  , por 

meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 

  ,   CPF  DECLARA, sob as penas da lei, que atende 

plenamente os requisitos de habilitação constantes no edital referente ao Pregão Presencial nº 030/2023. 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

Nome e Número da Identidade do declarante 
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ANEXO III 

Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

REFERENTE: Processo nº 105/2023 

Pregão Presencial nº 030/2023 

 

 

A empresa (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ sob o nº ____________, por intermédio de seu representante 

legal (Nome do Representante), portador(a) da Carteira de Identidade nº_____________, inscrito(a) no CPF 

sob o nº _______________, DECLARA que: 

a. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, conforme disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal e no art. 68, inc. VI, da Lei nº 14.133/2021,  

(     ) Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

b. está ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com  deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, 

atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação, em atendimento ao disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991 e no art. 63, inc. IV, da Lei 14.133/2021. 

 

 

 

Local e Data: Nome, cargo e assinatura Razão Social da empresa. 
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ANEXO IV 

Declaração de Inexistência de Impedimento Legal para Licitar ou Contratar com a Administração 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

REFERENTE: Processo nº 105/2023 

Pregão Presencial nº 030/2023 

 

 

 

(NOME  DA   EMPRESA)  CNPJ  n.º  , sediada (endereço completo)  , por 

meio de seu representante legal (ou procurador) Sr. 

  , CPF  declara, sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

Local e Data 

 

 

(a):  Nome e Número da 

Identidade do declarante 
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ANEXO V 

Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

REFERENTE: Processo nº 105/2023 

Pregão Presencial nº 030/2023 

 

 

A empresa  , CNPJ n.º  , declara à Prefeitura Municipal de 

Nova Canaã Paulista/SP, para fins de participação no Pregão Presencial nº 0xx/2023, que enquadra-se 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, estando apta a exercer o direito de preferência como critério de desempate. 

 

Local e Data 

 

 

(a):  Nome e Número da 

Identidade do declarante 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO Nº 0xx/2023  

PROCESSO Nº 105/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2023 

 

Por este instrumento, à Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, com sede à Rua Oito, 650, Centro, 

CNPJ 65.711.954/0001-58, neste ato representada pelo Prefeita Municipal, Senhora THAIS CRISTINA 

COSTA MOREIRA, doravante denominada simplesmente Contratante e de outro lado a empresa (pessoa 

jurídica – qualificação completa), doravante denominado (a) simplesmente Contratada, tem entre si, justo 

e contratado, a contratação de entrega do objeto, referente ao Pregão Presencial nº 030/2023 e proposta 

adjudicada, documentos que integram o presente instrumento de contrato, de forma indissociável, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Municipal 245/2023 e pelas Cláusulas e condições adiante 

expostas: 

 

I – OBJETO (artigo 92, I e II) 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa .........................................................., conforme 

descrito no Anexo I. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1 O Termo de Referência; 

1.1.2 O Edital da Licitação; 

1.1.3 A Proposta do contratado; 

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

II - VALOR 

1.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....). 

1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

III - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE (art. 92, V e VI) 

3.1 O pagamento será efetuado em até trinta dias contados da entrega do objeto, mediante 

apresentação da nota fiscal devidamente empenhada. 

3.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em dez dias após a data de sua apresentação válida. 

3.3 O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, a critério da Prefeitura Municipal 

de Nova Canaã Paulista, sendo vedado à Contratada emitir boleto bancário, bem como negociar seus 

créditos com terceiros. 

3.4 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

3.5 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do INPC, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.7 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

3.8 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

3.9 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

3.10 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

3.11 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

IV – DAS CONDIÇÕES E DA EXECUÇÃO E DOS PRAZOS 

4.1 O objeto contratado deverá obedecer a todas os prazos previstos de entrega do objeto de acordo 

com as especificações do anexo I deste instrumento. 

4.2 O prazo de execução do objeto desta licitação pelo período conforme item as amostras contidas no 

Termo de Referência. 

4.3 O contrato resultante desta licitação terá vigência de até 180 (cento e oitenta) dias após assinatura 

do contrato, podendo ser prorrogado, por acordo entres as partes, nos termos do artigo 106 da Lei 

Federal 14.133/2021 

 

V - DO CRÉDITO (art. 92, VIII) 

5.1 As despesas serão cobertas com recursos de dotação específicas do Orçamento Fiscal do exercício de 

2023: 

02.04.00 – Administração; 04.122.0041.1271.0000 –Investimento – Modernização e adequação; 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 575, Fonte Municipal. 

02.06.00 – Finanças; 04.123.0043.1272.0000–Investimento – Modernização e adequação; 4.4.90.52.00 – 

Equipamentos e Material Permanente - Ficha 574, Fonte Municipal. 

02.08.00 – Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0100.1327.0000 – Emenda/Demanda Estadual nº 

2023SS05395-Covid; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 561, Fonte Estadual. 

02.08.00 – Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0100.1326.0000 – Emenda/Demanda Estadual nº 

2023SS05031-Covid; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 560, Fonte Estadual. 

02.08.00 – Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0100.1275.0000 – Investimento – Modernização e 

adequação; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 556, Fonte Federal. 

02.09.00 – Fundo Municipal de Educação; 12.361.0120.1277.0000 – Fundamental– Investimento – 

Modernização e adequação; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 177, Fonte 

Municipal. 

02.09.00 – Fundo Municipal de Educação; 12.365.0123.1280.0000 – Infantil Creche– Investimento – 

Modernização e adequação; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 240, Fonte 

Municipal. 

02.12.00 – Serviços Urbanos; 15.452.0151.1293.0000 –Investimento – Modernização e adequação; 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 587, Fonte Municipal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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02.07.00 – Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0084.1274.0000 –Investimento – Modernização 

e adequação; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 493, Fonte Federal. 

02.07.00 – Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0084.1315.0000 –Investimento – IGD BF; 

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 494, Fonte Federal. 

02.07.00 – Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0084.1274.0000 –Investimento – Modernização 

e adequação; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 445, Fonte Federal. 

02.07.00 – Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0084.1331.0000 –Investimento – Ações de 

fortalecimento – CAD UNICO; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 572, Fonte 

Federal. 

02.07.00 – Fundo Municipal de Assistência Social; 08.244.0084.1274.0000 –Investimento – Modernização 

e adequação; 4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente - Ficha 516, Fonte Estadual. 

02.15.00 – Agricultura; 20.606.0200.1284.0000 –Investimento – Modernização e adequação; 4.4.90.52.00 

– Equipamento e Material Permanente - Ficha 588, Fonte Municipal. 

 

5.1.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

VI - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos. 

6.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

6.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

6.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

6.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

6.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

6.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.10 A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

6.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

6.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

6.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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6.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

VII- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 

7.1.1 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

7.1.2 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

7.1.3 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

7.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.1.5 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao objeto da contratação, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT;  

7.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

7.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou demais imprevistos referentes ao objeto da contratação. 

7.1.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

7.1.10 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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7.1.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

7.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da realização do objeto contratado e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.1.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

7.1.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.15  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

7.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

7.1.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

7.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

7.1.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.1.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

 

VIII – DOS CASOS OMISSOS 

8.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

IX - DAS ALTERAÇÕES 

9.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

9.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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9.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

X - DA VINCULAÇÃO 

10.1 O presente Contrato está vinculado ao Processo de Licitação nº 105/2023, modalidade de Pregão 

Presencial nº 030/2023. 

 

XI - DO EQUILÍBRIO CONTRATUAL 

11.1 No caso de alteração deverá ser observado que as Cláusulas econômico-financeiras do Contrato 

deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual observando o disposto no artigo 130 da 

Lei Federal n. 14.133/2021. 

 

XII - DA EXECUÇÃO 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: Multa – dia, correspondente a 1/60 avos do valor liquidado e pago no mês anterior; 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

12.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

12.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

12.14 O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as Cláusulas 

avençadas e conforme a Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada qual pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial, nos termos do Artigo 66 da citada Lei. 

 

XIII - DOS CASOS OMISSOS 

13.1 O presente Contrato, inclusive nos casos omissos, submete-se às normas estabelecidas na Lei Federal 

nº  14.133/2021, e suas alterações. 

 

XIV - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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14.1 Operar-se-á rescisões contratuais administrativa, amigáveis e ou judicialmente, nos termos do Art. 79 

da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações, constituindo motivos para rescisão aqueles elencados 

no Art. 137, 138 e 139 da referida Lei. 

 

XV - DA MULTA 

15.1 Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

15.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 

para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

15.2.1. Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no início da realização do 

objeto contratado, até o máximo de 10 (dez) dias. 

15.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério 

exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa de 

20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

15.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor mensal da parcela 

não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

15.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

 

XVI - DO FORO 

16.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Fé do Sul/SP, para dirimirem as dúvidas e 

pendências oriundas do presente Contrato, excluindo-se qualquer outro. 

16.2 E, por estarem as partes Contratantes de pleno acordo quanto a tudo que ficou exarado neste 

instrumento, assinam-no este em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas. 

 

 

 

                         Nova Canaã Paulista/SP, ........ de ....de 2023. 
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EMPRESA 

CONTRATADA 

Xxxxxx Xxxxx Xxxxxx Proprietário 

 

Testemunhas: 

 

1ª   2ª   

Nome: Nome: 

RG: RG: 
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ANEXO VII 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS) 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista/SP 
CONTRATADO: .................................. 
TERMO DE CONTRATO N°: ...../2023 
OBJETO: contratação de empresa ..................... ....................................... 
ADVOGADO: Michael Vinícius Domingues Torres; OAB n° 364.566; e-mail: 
jurídico@novacanapaulista.sp.gov.br   
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

1. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
          Nova Canaã Paulista/SP, _____ de _______ de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:jurídico@novacanapaulista.sp.gov.br


 

 

Rua Oito, n° 650, Centro – CEP: 15.773-000 – Centro – Nova Canaã Paulista/SP 

(017) 3681-8000 – CNPJ 65.711.954/0001-58 e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br  

site www.novacanaapaulista.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP 
 

Rua Oito, nº 650, Paço Municipal – Centro 

Nova Canaã Paulista/SP – CEP: 15.773-000 

Fone/Fax (017) 3681- 8000 

www.novacanaapaulista.sp.gov.br  

e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br  

 

 

 

  

e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br  

site www.novacanaapaulista.sp.gov.br 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:   

Assinatura:  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO: 

Nome:   

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:   

  

Pela contratada: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:   

Assinatura: 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:   

Cargo:     

CPF:   

Assinatura:  

 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura: 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Nome:   

Cargo:     

CPF:   

Assinatura:  

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  

partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo 

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

Rua Oito, n° 650, Centro – CEP: 15.773-000 – Centro – Nova Canaã Paulista/SP 

(017) 3681-8000 – CNPJ 65.711.954/0001-58 e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br  

site www.novacanaapaulista.sp.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP 
 

Rua Oito, nº 650, Paço Municipal – Centro 

Nova Canaã Paulista/SP – CEP: 15.773-000 

Fone/Fax (017) 3681- 8000 

www.novacanaapaulista.sp.gov.br  

e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br  

 

 

 

  

e-mail: prefeitura@novacanaapaulista.sp.gov.br  

site www.novacanaapaulista.sp.gov.br 

 

 

 
ANEXO VIII 

DADOS NECESSÁRIOS PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 
 
 
Processo nº 105/2023                              Pregão Presencial nº 030/2023 
 

Contratada 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

e-mail Institucional 

Telefone  

Nome do Representante  
(Responsável pela assinatura) 

Cargo  

CPF 

RG (órgão expedidor)    

Data de Nascimento  

Endereço Residencial Completo  

e-mail Pessoal  

Telefone  

 
 

 
APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 
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ANEXO IX 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

PROCESSO Nº 105/2023                                      PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2023 
 

Identificação da licitante 

 
Nome da licitante: 
 

CNPJ: 
 

Endereço: 
 
Nome para contato: 
 

Telefone: 
 

e-mail:  

Preços Propostos conforme Arquivo Magnético. 

 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 
 

 
Eu, (nome completo e qualificação do representante legal da empresa), RG nº ________, CPF/MF n.º_______, 
___________ (ou cargo / função na empresa), DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as 
penalidades legais ,em nome da empresa (razão social da empresa, Pregão Presencial nº 030/2023 que 
nos preços dispostos acima, encontram - se incluídos, além do lucro, todos os custos diretos e indiretos, 
bem como quaisquer outras despesas, bem como quaisquer outras despesas, inclusive as relativas a 
impostos, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas com a entrega do objeto 
contratado constante de nossa proposta, objeto da presente licitação.  

Informações Complementares 

Prazo de Validade da Proposta  

Prazo da Execução  

Condições de Pagamento  

Banco/Agência/Conta  

e-mail institucional  

e-mail pessoal  

 
________., ___ de ____ de 2023. 

 
Carimbo CNPJ 

 
 
 
 
 

Nome:  
RG:  
Carg:  


